CAMARA DOS DEPUTADOS

Institui o més de novembro como Més
Nacional da Seguranca Aquéatica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Més Nacional da Seguranca
Aquéatica, a ser comemorado, anualmente, no més de novembro.

Paragrafo tGnico. O Més Nacional da Seguranca
Aquatica destina-se a prevencdo de acidentes por afogamento e
mergulho em &guas rasas, bem como de suas consequéncias.

Art. 2° Durante o Més Nacional da Seguranca Aquatica,
o0 poder publico, em suas esferas federal, estadual, distrital
e municipal, envidard esforcos para promover ac¢cdes destinadas
a educacdo para a prevencdo dos acidentes em meio aquéatico.

Paradagrafo Gnico. Para o cumprimento das acdes de que
trata o caput deste artigo, os &érgdos responsaveis poderdo
celebrar convénio com 6érgdos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, bem como com entidades privadas sem
fins lucrativos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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Brasilia, na data da apresentacéao.
A Sua Exceléncia o Senhor
Senador ROGERIO CARVALHO
Primeiro-Secretario do Senado Federal
Assunto: Envio de proposicao para apreciacao
Senhor Primeiro-Secretario,
Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciacdo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicdo Federal combinado
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n® 3.699, de 2021, da Camara
dos Deputados, que “Institui o més de novembro como Més Nacional da Seguranca
Aquatica”.
Atenciosamente,
LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230122982200
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar



